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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

03/2025 

 

CONTRATANTE 

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

 

 

Requerente: Telefônica Brasil S/A. 

 

 

 

 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aberta, com sede na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 

04.571-936, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, NIRE nº. 35.3.001.5881-4, 

vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital em epígrafe, 

pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

 

I – TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta manifestação, dado 

que a sessão pública está prevista para 22/05/2025.  

 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 

A licitação em referência tem por objeto o seguinte: 

 

 

OBJETO: Aquisição de Microcomputadores 

 
A presente manifestação apresenta questão pontual que vicia o ato 

convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na legislação, quer por 
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restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de qualquer 

procedimento licitatório.  

 

 

III - FUNDAMENTOS. 

 

 

 

1) QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Para fins de qualificação econômico-financeira, o edital dispõe que o 

balanço patrimonial apresentado pela licitante será analisado no que tange ao 

atendimento de índices financeiros.  

   

 

Qualificação Econômico-Financeira 

22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples. 

23. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um). 

2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação 

aplicável. 

25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 
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Os índices apontados, contudo, restringem a competitividade, na medida 

em que são desproporcionais ao limite desejável e inadequados para avaliar a boa 

situação financeira no caso concreto. 

 

A própria Constituição da República, no artigo 37, inciso XXI, já 

estabelece expressamente que o processo de licitação pública “(...) somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações” (grifamos). Neste contexto, os requisitos de habilitação 

devem se reduzir ao mínimo possível, assim entendido como apenas o necessário 

para se presumir a idoneidade e a capacidade do licitante para assumir e executar 

o futuro contrato. 

 

De fato, o essencial para as exigências de habilitação é verificar se a 

empresa possui condição suficiente para cumprir o contrato, com a análise da sua 

capacidade analisada concretamente em face dos documentos apresentados.  Assim, 

não restam dúvidas de que o excesso rigor na qualificação econômico-financeira opera 

contra este objetivo de ampliação da competitividade. 

 

  

Há de se considerar também que o patrimônio das empresas do 

mercado de telecomunicações, por si só, demonstração cabalmente a capacidade 

financeira, suficiente para honrar os compromissos relativos a eventuais 

contratos a serem firmados. 

 

Nesse entendimento, a existência eventual de índice financeiro menor 

que os previstos no edital é insuficiente para avaliar a real saúde financeira das 

empresas. Há necessidade de avaliar outros fatores para que não haja prejuízo na 

escolha de fornecedores e na redução da participação de empresas em processos 

licitatórios, processos estes que efetivamente contribuem para a obtenção de melhores 

propostas pelos órgãos públicos. 

 

 

Desta forma, requer ao pregoeiro que reavalie a exigência contida no 

referido item do edital, determinando, alternativamente, que as empresas que 

apresentarem resultado inferior ou igual a um em quaisquer dos índices referidos 

anteriormente possam comprovar, através da apresentação do Balanço Patrimonial do 

último exercício social, possuir Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da presente licitação e promovendo assim, a participação 

de maior número de licitantes. 
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IV - REQUERIMENTOS.  

 

Em síntese, requer sejam analisados o ponto detalhado nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste 

qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

 

Requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, 

adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora 

apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo processo licitatório ser 

considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora apontados, com 

desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das propostas 

e dos documentos de habilitação. 

 

Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos ora 

invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de 

anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

São Paulo, 15 de maio de 2025. 

 

 

TELEFONICA BRASIL S/A 
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